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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 083/2024 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 14 de 30 de setembro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Embu-Guaçu para o exercício de 2025.  

 

O Vereador João Domingues Mendes, Joãozinho do Cavalo, no uso das atribuições legais e de acordo 
com o disposto no 169-A da Lei Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao 
Projeto de Lei nº 14 de 30 de setembro de 2024 – Estima a receita e fixa a despesa do município para 
o exercício de 2025. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
exclusivamente, para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer com a finalidade de ser utilizada na 
realização da Jornada Esportiva. 
 
DESTINO 

ÓRGÃO 07.00.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 07.04.00 Departamento Esportes e Lazer 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

27.812.0005.2034 
FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS 

ESPORTIVOS  
DESPESAS CORRENTES R$ 10.000,00 + 

    + 

 
TOTAL R$ 10.000,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

28.846.0009.2092 RECURSOS PARA EMENDAS PARLAMENTARES DESPESAS CORRENTES R$ 10.000,00 - 

    - 

 
TOTAL R$ 10.000,00 - 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

Joãozinho do Cavalo 
Vereador - UNIÃO BRASIL 
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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que não há em Embu-Guaçu um evento Esportivo que englobe simultaneamente futebol, 

vôlei, basquete, handball, entre outros, a “Jornada Esportiva” no município de Embu-Guaçu será 

importante para que, promova a integração não só dos esportes dentro de Embu-Guaçu, como também 

aos moradores de cidades vizinhas, sendo mais uma opção de integração, unindo não só os bairros, mas 

também as cidades vizinhas.  

 

A “Jornada Esportiva” terá duração de quatro dias, de quinta-feira a domingo, com início na quinta-feira 

as 08:00 horas e término no domingo as 17:00 horas.  

 

A emenda parlamentar servirá para custear a programação completa e que o evento ocorra nos espaços 

públicos do município, com ampla divulgação nas mídias do município.  


